(PAPEL TIMBRADO)

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO

Nome da Empresa, inscrita no CNPJ/MF nº      , DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação, no CONVITE OBRAS / SERVIÇOS DE ARQUITETURA / ENGENHARIA Nº 00022/2025 que:

a) tem pleno conhecimento de todas as informações, condições e exigências para a execução do contrato;

b) disponibilizará instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados para a realização do objeto deste Edital;

c) realizará, através de sua equipe técnica designada, três dias de Oficinas para Capacitação dos Ofícios de Conservação e Restauração de madeiras, argamassas e pinturas aplicadas na construção civil;

d) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

e) se obriga a declarar a existência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação;

f) atenderá todas as exigências de segurança previstas no item 1.2.2 e 1.2.3 deste Edital;

g) atenderá a contrapartida social apresentada no item 1.2.4 deste Edital;

h) não possui, em seu quadro de pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e com o previsto no art. 25, §5º, da Lei nº 14.133/2021.;
Local,       de       de 2025.
Assinatura do representante legal da empresa

Nome/RG/CPF

ANEXO VI
TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Nome da Empresa, inscrita no CNPL/MF nº      , por meio do seu representante devidamente constituído, IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE, doravante denominado [Proponente], para fins do disposto neste Edital de CONVITE OBRAS / SERVIÇOS DE ARQUITETURA / ENGENHARIA Nº 0002/2025.
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro e nos arts. 337-E a 337-P do Código Penal, introduzidos pela Lei nº 14.133/2021, o declarante se compromete a:

- Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram suas estruturas conheçam e cumpram integralmente a legislação vigente, especialmente no que diz respeito à sua atuação como fornecedor de bens e serviços para a Contratante, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis;

- Proibir, ou reforçar a proibição, de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício ofereça, prometa ou conceda suborno — entendido como qualquer vantagem indevida, patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta — a agente público da Contratante, ainda que com o objetivo de obter decisão favorável aos seus interesses;

- Proibir, ou reforçar a proibição, de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome — como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outra forma de vínculo — utilize meios imorais, antiéticos ou fraudulentos em suas relações com agentes públicos da Contratante;

- Evitar que pessoas ou organizações que atuem em seu nome ou benefício mantenham relações comerciais com entes declarados inidôneos ou impedidos de contratar com a Administração Pública, conforme registros nos cadastros oficiais, tais como o CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) e o CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas);

- Abster-se de influenciar, por qualquer meio ilícito ou antiético, a decisão de outro participante quanto à sua adesão ou não ao presente convite, em conformidade com os princípios da isonomia, lealdade e boa-fé previstos na Lei nº 14.133/2021.
- Apoiar e colaborar com a Contratante em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente; 

E, ainda, declara que:

- A proposta apresentada neste certame foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

-  Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a valores sócio-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

- Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para firmá-lo.

Local,       de       de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome/RG/CPF

ANEXO VII
TERMO DE VISTORIA

Declaramos para fins de participação do CONVITE OBRAS / SERVIÇOS DE ARQUITETURA / ENGENHARIA Nº 0003/2025 - CPL, que a empresa      , representada pelo Sr (a).      , efetuou vistoria no imóvel em que será executada a obra de Restauração da Casa de Flávio de Carvalho, localizado na Fazenda São Bento do Cacutá, Valinhos / SP, CEP: 13274-465, e tem conhecimento das peculiaridades da região onde se localiza o imóvel objeto deste convite, para aferição das condições técnicas e operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas necessários ao perfeito e integral desenvolvimento dos serviços e previu, na planilha orçamentária apresentada, todos os custos inerentes à execução do objeto deste Edital.

Local,       de       de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome/RG/CPF

Assinatura do representante Contratante
Nome/RG/CPF

Obs.: Esta declaração, impressa em papel timbrado da Proponente, deverá ser apresentada no momento da realização da vistoria, e assinada pelas partes ao final da mesma, digitalizada e inserida junto com o conjunto “DOCUMENTAÇÃO”, em formato PDF, validado por certificado digital da empresa proponente.
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA
Declaramos para fins de participação do CONVITE OBRAS / SERVIÇOS DE ARQUITETURA / ENGENHARIA Nº 0003/2025 - CPL, que a empresa      , representada pelo Sr (a).      , vem, por meio desta, declarar para os devidos fins que:
1. Optou por não realizar a vistoria técnica no local indicado para execução dos serviços/obra, conforme previsto no item [inserir item do edital que trata da vistoria] do Edital supracitado;

2. Reconhece que a vistoria era facultativa, e que a não realização decorre de decisão voluntária e consciente da empresa proponente;

3. Assume integral e irrevogavelmente a responsabilidade por todas as informações técnicas, condições locais, logísticas, operacionais e demais elementos necessários à formulação da proposta, inclusive aquelas que poderiam ter sido obtidas mediante visita ao local;

4. Declara que, ao apresentar sua proposta, está plenamente ciente de todas as condições do objeto, não podendo alegar, em qualquer fase do certame ou da execução contratual, desconhecimento de fatores que pudessem impactar a execução do contrato;

5. Compromete-se a executar integralmente o objeto contratual nos moldes estabelecidos no edital, seus anexos e demais documentos técnicos do convite, sem qualquer direito a pleito posterior de reequilíbrio econômico-financeiro ou prorrogação de prazos com base em fatos que poderiam ter sido apurados por meio da vistoria.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração, sob as penas da lei.
Local,       de       de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa

Nome/RG/CPF
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